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      DECRETO N.º  3.302    DE    28    DE FEVEREIRO DE 2012 

 

 

“Fixa as Tarifas do Serviço Público concedido 
a serem cobradas pela Concessionária no 
Terminal Rodoviário do Município de Rio 
Branco”. 
 
 
 

OO  PPRREEFFEEIITTOO  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  RRIIOO  BBRRAANNCCOO,,  CCaappiittaall  ddoo  EEssttaaddoo  ddoo  AAccrree,,  

nnoo  uussoo  ddaass  aattrriibbuuiiççõõeess  lleeggaaiiss  qquuee  llhhee  ccoonnffeerree  oo  aarrtt..  5588,,  iinncciissooss  VV  ee  VVIIII,,  ddaa  LLeeii  OOrrggâânniiccaa  ddoo  

MMuunniiccííppiioo  ddee  RRiioo  BBrraannccoo,,  

  

Considerando o disposto nos artigos 6º, 12, 14 e 15 da Lei nº 1.859 de 04 

de novembro de 2011, que versam sobre as Tarifas dos Serviços Públicos a serem 

disponibilizados no Terminal Rodoviário de Rio Branco, 

  

  

DECRETA:  

 

 
Art. 1º  As Tarifas dos Serviços Públicos concedidos a serem cobradas no 

Terminal Rodoviário de Rio Branco são as seguintes: 

 

I - Tarifa de Embarque: 

 

a) Viagens intermunicipais de curta distância - até 100 km: R$ 1,70; 

 

b) Viagens intermunicipais de média distância - de 101 a 300 km: R$ 2,00; 

 

c) Viagens intermunicipais de longa distância - acima de 300 km: R$ 2,50; 

 

d) Viagens interestaduais e internacionais - R$ 4,00. 
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II - Utilização de Sanitário - R$ 0,85; 

 

III - Utilização de Banho - R$ 4,00; 

 

IV - Utilização do guarda-volume: 

  

a) Volume até 0,200m³: R$ 2,00, por unidade, para cada 12h, após 12h, 50% 

para cada período excedente; 

 

b) Volume de 0,201m³ a 0,400m³: R$ 6,00, por unidade, para cada 12h, após 

12h, 50% para cada período excedente; 

 

c) Volume acima de 0,401m³: R$ 12,00, por unidade, para cada 12h. 

 

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rio Branco-Acre, 28 de fevereiro de 2012, 124º da República, 110º do 

Tratado de Petrópolis, 51º do Estado do Acre e 129º do Município de Rio Branco. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Raimundo Angelim Vasconcelos 
Prefeito de Rio Branco 
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